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A ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CAMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

gabinete da PRESIDÊNCIA

OFÍCIO N° 225/CMM/GP/2022.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 
Art. 155 do Regimento Interno

^!lntíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA 
Prefeito Municipal de Mesquita

Mesquita, 02 de setembro de 2022.
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ied na rua: Canavial, em tol «a -.alaçâo de
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JUSTIFICATIVA

Indicação Legislativa^^minh^aS^a^ afVossa Exce|ência, a 

vantagem da lâmpada de LED é a U6 íem como objetivo principal a arando80% Wcamente Isso pole o dtodo°Zde T9ia que ala K de 4

com que a produçio de luz seia mai^“? b°a capacid^e luminosa fcendo 
melhores iluminações. ' 0r usand° menos energia
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Plenário Vereador Flávio Nakan, 02 de setembro de 2022.
Atenciosamente:
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